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ATA n°12/2024. Aos trinta dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta e
seis minutos, no auditório da Escola de Engenharia – EE, reuniu-se extraordinariamente o Conselho
da Unidade, sob a presidência do Professor Cezar Augusto Burkert Bastos, com a presença dos
seguintes conselheiros: Ademir Cavalheiro Caetano, Ana Paula Gomes, Bianca Pereira Moreira
Ozório, Cláudio Rodrigues Olinto, Luciano Volcanoglo Biehl, Christian Garcia Serpa, Carla Silva da
Silva, Diego de Freitas Fagundes, Jorge Luiz Oleinik Nunes, José Francisco Almeida Souza, Débora
Martins Machado, Ernesto Luiz Gomes Alquati, José Antônio Scotti Fontoura, Milton Luiz Paiva de
Lima, Márcio Ulguim Oliveira, Maurício de Oliveira Silva, Márcio Wrague Moura, Rodrigo Rocha
Davesac. Ausentes os conselheiros: Antônio Domingues Brasil, Felipe Kevin Correia Luz, Fábio
Augusto Pires Borges e Karolyna Brugnara Mello. Justificadas as ausências dos conselheiros: Karina
Retzlaff Camargo, Luciano Lopes da Silva, Elizaldo Domingues dos Santos, Rita de Cássia
Gnutzmann Veiga e Régis Pinheiro Maria. Como convidado, participou o Prof. Waldir Terra Pinto.
Destarte, o Prof. Cezar iniciou a reunião com o Assunto único: Homologação do relatório final
com os atos e resultados do processo de Pesquisa de Opinião para a escolha da nova Direção
da EE para o quadriênio 2025-2028. O Prof. Alquati, Presidente da Comissão Coordenadora do
processo em epígrafe, fez a leitura do relatório. Na reunião extraordinária do Conselho da Escola de
Engenharia, ocorrida no dia 14 de agosto de 2024, foram aprovadas as normas regulamentadoras
para o processo de pesquisa de opinião para a Direção da Escola de Engenharia – Quadriênio 2025-
2028. Nesta mesma reunião, foi aprovado Ad referendum pela Direção da EE, datado de 13 de agosto
de 2024, que indicava Ernesto Luiz Gomes Alquati (docente), Taise Barcellos Rodrigues(TAE) e Milton
Luiz Paiva de Lima (docente) para constituírem a Comissão Coordenadora, sob a presidência do
primeiro. No período de 16 a 17 de setembro de 2024, foram inscritas duas chapas, nos termos das
normas regulamentadoras, constituídas na forma: CHAPA – União e Trabalho - Diretor: Prof. Luciano
Volcanoglo Biehl - Vice-Diretor: Prof. Maurício de Oliveira Silva - Terceiro nome: Prof. Waldir Terra
Pinto; CHAPA MULTI TECH: Diretora: Profª. Carla Silva da Silva - Vice-Diretora: Profª. Bianca Pereira
Moreira Ozório - Terceiro nome: Prof. Márcio Wrague Moura. No dia 18 de setembro, a Comissão
Coordenadora homologou as chapas inscritas e procedeu o sorteio dos números de identificação.
Como resultado do sorteio, coube à Chapa União e Trabalho o número 1 e à Chapa Multi-Tech o
número 2. No prazo legal, não houve interposição de recurso quanto às inscrições e homologação das
chapas. Da data de homologação das chapas até o dia da votação, ocorreu o processo de campanha
eleitoral das duas chapas, dentro da normalidade institucional. Houve um acordo entre Direção e
Comissão Coordenadora para inclusão, na lista de votantes discentes, dos alunos regularmente
matriculados no Programa de Pós-Graduação em Modelagem Computacional - PPGMC, haja vista,
que as normas não explicitavam discentes de quais programas de pós-graduação seriam votantes. No
dia 23 de outubro de 2024, ocorreu o processo de votação on-line via www.consultas.furg.br, no
período das 8:00h às 20:00h. No dia 24 de outubro de 2024, ocorreu o processo de apuração da
votação na sala da Secretaria-Geral da Escola de Engenharia às 10:00h. Presentes, pela Comissão
Coordenadora, Taise Barcellos Rodrigues e Ernesto Luiz Gomes Alquati, além dos três integrantes da
Chapa 1 e a Profª. Carla e o Prof. Marcio, integrantes da Chapa 2. Feito o download das listagens de
apuração por segmento de docentes, de TAE´s e de discentes, com cópias fornecidas às duas
chapas, foram apurados os números de votos descritos como segue. Os resultados apurados por
segmento e por chapa foram: CHAPA 1: votos de Discentes – 110 (cento e dez); votos de TAE´s – 13
(treze); votos de Docentes – 31 (trinta e um); CHAPA 2: votos de Discentes – 109 (cento e nove);
votos de TAE´s – 10 (dez); votos de Docentes – 39 (trinta e nove) O emprego da expressão, que

Ata de Reunião 12/2024 - EE (Extraordinária) (0298028)         SEI 23116.000748/2024-96 / pg. 1



consta na regulamentação do referido processo, permite traduzir os resultados da apuração de
número de votos em percentuais por chapa, como segue: CHAPA 1 = 1/3 x (110/219 + 13/23 + 31/70)
* 100% = 50,35%; CHAPA 2 = 1/3 x (109/219 + 10/23 + 39/70) * 100% = 49,65%. Houve dois votos
brancos no segmento docente, que foram considerados inválidos, seguindo preceitos da Justiça
Eleitoral Brasileira. Do exposto, a Comissão Coordenadora declarou encerrada a apuração e
identificou que a CHAPA 1 - União e Trabalho - Diretor: Prof. Luciano Volcanoglo Biehl - Vice-Diretor:
Prof. Maurício de Oliveira Silva - Terceiro nome: Prof. Waldir Terra Pinto obteve o maior percentual de
votos e, assim, declarou-a vencedora do processo de pesquisa de opinião para Direção da EE –
Quadriênio 2025-2028. Não houve interposição de recurso referente ao processo de votação e de
apuração. Nada mais a tratar, o Prof. Cezar Augusto Burkert Bastos encerrou a reunião às nove horas
e quarenta e oito minutos, da qual foi lavrada a presente ata, que é assinada pelo Prof. Cezar Bastos,
que presidiu a reunião, e por mim, Everton Brum Braga, que a secretariei.
 
 
 
                                                                               EVERTON BRUM BRAGA                        CEZAR
AUGUSTO BURKERT BASTOS
                                                                                   Secretário-Geral                                                       
           Diretor

Documento assinado eletronicamente por Cezar Augusto Burkert Bastos , Diretor, em 14/11/2024, às
17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Everton Brum Braga, Secretário, em 14/11/2024, às 17:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.furg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0298028 e o código CRC 55CA8106.

Referência: Caso responda este documento Ata de Reunião, indicar o Processo nº 23116.000748/2024-96 SEI nº 0298028
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